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O artigo 2° do PL n.° 3.582/2004 passa a vigorar com a seguinte redacao:

“Art. 2° S&o destinatarios da bolsa de estudo, observado o disposto no art. 1°:

| — o0 estudante que tenha cursado todas as séries do ensino médio em escola da rede publica.
Il — o estudante que comprove a condi¢ao de bolsista em instituigdo privada de ensino médio.

Il — o professor da rede de educacdo basica, matriculado em curso superior de formacéo para o
magistério.

Paragrafo Unico. Perde o direito a bolsa o estudante que deixar de atender aos requisitos de

desempenho académico previstos no regulamento desta Lei ou no Termo de Adesdo ao PROUNI
celebrado pela instituicdo em que estiver matriculado.”

JUSTIFICATIVA

Altera a redacgéo do artigo com o objetivo esclarecer melhor o perfil dos beneficiarios do Programa:
a) substitui a expresséo “ensino médio completo” pela expressédo “todas as séries do ensino médio”;

b) no inciso Il, beneficia o aluno oriundo de escola privada de ensino médio que se encontre em
situacao equivalente ao que tenha cursado escola publica e gratuita;

¢) no inciso lll, suprime a palavra “publica”, para beneficiar qualquer professor da educacédo basica
gue se enquadre dentro dos critérios do caput do artigo, como é o caso dos que trabalham em
escolas destinadas ao atendimento de portadores de deficiéncias e similares ou em pequenas
unidades educacionais.

No paragrafo Unico, remete para o regulamento os requisitos de desempenho escolar a serem
preenchidos pelo bolsista.
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